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ATOS OFICIAIS DO PODER 
EXECUTIVO  

    

PORTARIA 
 
 
 

PORTARIA Nº 013/SMAJ/2023 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SUZANO, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 

CONSIDERANDO a previsão no art. 116 da Lei 

Complementar n°312/17, em consonância com 

a Lei Federal n° 10.257/2001. 
 

CONSIDERANDO a criação e regulamentação do 

Corpo Técnico de Análise do Estudo de Impacto 

de Vizinhança e do Relatório de Impacto de 

Vizinhança (CTA-EIV) através do Decreto Municipal 

n° 9.169 /2018. 
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º Nomear os membros que farão a compo-

sição do corpo Técnico de Análise do Estudo de 

Impacto de Vizinhança e do Relatório de Impacto 

de Vizinhança (CTA-EIV), com a seguinte composi-

ção: 

 

I – Gestão Urbana; 
 

a) Titular: Guilherme Mabuti Pereira, 

PMS n° 022553 - Secretaria Municipal de Plane-

jamento Urbano e Habitação; 

b) Suplente: Lívia Silva Ribeiro, PMS n° 

21422 - Secretaria Municipal de Planejamento 

Urbano e Habitação; 
 

II – Gestão Ambiental; 
 

a) Titular: Solange Wuo Franco, PMS n° 

02796 - Secretaria Municipal de Meio Ambiente; 

b) Suplente: Larissa Oliveira Reis, PMS 

n° 022489 - Secretaria Municipal de Meio Ambi-

ente; 
 

III – Serviços Urbanos e Manutenção; 
 

a) Titular: Paulo Alan Mattos Monteiro, 

PMS n° 023049 – Secretaria Municipal de 

Manutenção e Serviços Urbanos; 

b) Suplente: Ricardo Kadayan Domin-

gueti, PMS n° 2683 - Secretaria Municipal de 

Manutenção e Serviços Urbanos; 

 

IV- Mobilidade Urbana;  

 

a) Titular: Alexandre Pereira Ribeiro, 

PMS n° 16501 - Secretaria Municipal de Trans-

porte e Mobilidade Urbana; 

b) Suplente: Fabio Luiz dos Santos, PMS 

n° 17389 - Secretaria Municipal de Transporte e 

Mobilidade Urbana; 
 

V- Vigilância Sanitária; 
 

a) Titular: Ewerton Mendes Rosa, PMS 

n° 21233 – Secretaria Municipal de Saúde 

b) Suplente: Tânia Mara Porfírio F. S. 

Santos, PMS n° 2698 - Secretaria Municipal de 

Saúde 

 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário, em especial a Portaria n° 

010/SMAJ/2023, de 26 de maio de 2023. 
 

Prefeitura Municipal de Suzano, 20 de junho de 

2023. 
 

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI - Prefeito 

Municipal 
 

RENATO SWENSSON NETO - Secretário Municipal 

de Assuntos Jurídicos 
 

Registrado na Secretaria Municipal de Assuntos 

Jurídicos, afixado na portaria do Paço Municipal e 

demais locais de costume. 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA E 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL - 
SMADS 

    

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREI-
TOS DA CRIANÇA E DO ADOLES-
CENTE - COMDICAS  
 

Publicação 01 
 

(Torna público a relação de candidatos(as) 

inscritos(as), deferidos(as) e indeferidos(as) para 

o processo de escolha dos Conselheiros(as) 

Tutelares de Suzano para o mandato 2024 – 

2028.) 
 

QTD NOME SITUAÇÃO 

1 Alfredo Taboada de 

Faria 

DEFERIDO 

2 Aparecida Dias de 

Oliveira 

DEFERIDA 

3 Arlete Batista de 

Melo Pacheco 

DEFERIDA 

4 Eli Tavares de Lima DEFERIDA 

5 Elisangela Maria de 

Carvalho 

DEFERIDA 

6 Francisca Aparecida 

Xavier 

DEFERIDA 

7 Giseli Moreira 

Malanoski 

INDEFERIDA 

8 Greice Rodrigues 

Freitas Aparecido 

INDEFERIDA 

9 Jaqueline Esteves 

Francisco 

DEFERIDA 

10 José João Silva DEFERIDO 

11 Luciene Santos 

Ribeiro da Silva 

DEFERIDA 

12 Luiz Guilherme 

Belan da Silva 

DEFERIDO 

13 Marcia Cardozo 

Ribeiro  

INDEFERIDA 

14 Márcia Cristina 

Inácio Alves 

INDEFERIDA 

15 Marcos Lucena 

Gomes 

INDEFERIDO 

16 Maria Cecília de 

Abreu 

INDEFERIDA 

17 Maria de Fátima 

dos Anjos 

DEFERIDA 

18 Michel Cosme 

Pedroso de Castro 

INDEFERIDO 

19 Regiane Maris dos 

Santos 

DEFERIDA 

20 Renata Aparecida 

Gralha Nogueira 

DEFERIDA 

21 Rita de Cássia 

Cavalcanti Machado 

DEFERIDA 

22 Rosemary dos 

Santos da Silva 

DEFERIDA 

23 Sônia Aparecida da 

Silva Pimenta 

DEFERIDA 

24 Valdete da Silva 

Nicomedes Ramos 

INDEFERIDA 

25 Vanessa de Oliveira 

Angelo 

DEFERIDA 

26 Vera Lúcia da Silva 

e Silva 

DEFERIDA 

 

Jaqueline Mendes Ferreira e Carlos Alberto 

Santiago de Araujo, Presidente do COMDICAS e 

Presidente da CECT – COMDICAS respectivamen-

te, no uso de suas atribuições legais, e com base 

na Lei Federal nº 8.069/90 e suas alterações 

posteriores, nas Leis Municipais nº 2.712/92 e 

suas alterações posteriores, Resolução CONANDA 

nº 231, tornam público, conforme calendário 

oficial (VI) do Edital Nº 01/2023 - 

CECT/COMDICAS, a relação de candidatos(as) 

inscritos (as), deferidos (as) e indeferidos (as) 

para o processo eleitoral de escolha dos Mem-

bros Conselheiros (as) Tutelares para o mandato 

de 2024/2028, para o Município de Suzano. Tal 

decisão caberá recurso conforme calendário 

oficial (VI) do Edital Nº 01/2023 - 

CECT/COMDICAS. O(a) candidato(a) indeferido(a)  

interessado (a) a interpor recurso, deve compare-

cer no Espaço dos Conselhos da Cidade de 

Suzano, sito a Rua Monsenhor Nuno, 595, Centro 
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de Suzano, no horário de atendimento da 

CECT/COMDICAS das 08:00 as 16:00 e solicitar 

cópia do parecer que indeferiu sua candidatura 

via ofício. O recurso deverá ser protocolado no 

Espaço dos Conselhos entre os dias 26 e 

30/06/2023 no horário de atendimento da 

CECT/COMDICAS das 08:00 as 16:00 via ofício 

acompanhado dos documentos que o instruem. 
 

Suzano - SP, 23 de junho de 2023. 
 

Jaqueline Mendes Ferreira - Presidente COMDI-

CAS 
 

Carlos Alberto Santiago de Araújo - Presidente 

CECT – COMDICAS 
 

Registrado no livro próprio do COMDICAS e 

publicado no sítio da Prefeitura Municipal de 

Suzano 

(http://www.suzano.sp.gov.br/web/transparencia

/imprensa-oficial). 

 


